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DECRETO LEGISLATIVO NO 31412024

CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE.

FÁBto JERÔNIMO ÍúARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, êstado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ BER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Leqislativo:

ARTIGO 1o - Fica concedido ao llmo- Senhor Gilberto Kassab, o Título
de Cidadão Monteazulense. pelos relevantes serviços prestados à
população deste Município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo.

ARTIGO20-Aouto rga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de abril de 2024.
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